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DECRETO Nº 1.762, DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009.

“Decreta Ponto Facultativo e dá 
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições le-
gais e,

Considerando que o dia 28 de 
outubro é consagrado ao Servidor 
Público;
Considerando a importância em 
homenagear os servidores que se 
dedicam em desempenhar suas 
funções em prol da melhoria dos 
serviços públicos prestados à co-
munidade, 
DECRETA:

Art. 1º Será facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais de 
Chapadão do Sul – MS, no dia 26 
de outubro de 2009, segunda-fei-
ra.

Art. 2º  O disposto no artigo an-
terior não se aplica aos serviços 
considerados essenciais, que por 
sua natureza não possam ser 
paralisados ou interrompidos.

Art. 3º  Haverá expediente nor-
mal nas repartições públicas mu-
nicipais no dia 28 de outubro de 
2009.

Art. 4º  Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em 

contrário.

Chapadão do Sul – MS, 09 de out-
ubro de 2009.
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